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LEI Nº 11.896, DE 6 DE MAIO DE 2026 

AUTÓGRAFO Nº 146/2026 – PROJETO DE LEI Nº 136/2026 

 

Altera a Lei nº 7.824, de 1º de novembro de 
2012, de modo a disciplinar a possibilidade 
de chancela de projetos para fins de 
captação de recursos por meio do Fundo 
Municipal do Idoso. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do caput do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de maio de 2026, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 7.824, de 1º de novembro de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 5º................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

X - chancelar projetos para fins de captação de recursos por meio do Fundo 
Municipal do Idoso. 

Art. 5º-A É facultado ao Conselho Municipal do Idoso chancelar projetos, por 
meio de regulamentação própria, para fins de captação de recursos. 

§ 1º A chancela deverá ser entendida como a autorização para captação de 
recursos por meio do Fundo Municipal do Idoso com a finalidade de viabilizar 
a execução dos projetos aprovados pelo Conselho. 

§ 2º Os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e humanos dos 
idosos. 

§ 3º A captação de recursos por meio do Fundo Municipal do Idoso deverá ser 
realizada pela instituição proponente para o financiamento do respectivo 
projeto. 

§ 4º Os recursos captados serão repassados para a instituição proponente 
mediante formalização de instrumento de repasse de recursos, conforme a 
legislação vigente. 

§ 5º O Conselho Municipal do Idoso poderá fixar percentual de retenção dos 
recursos captados, em cada chancela, que serão destinados ao Fundo 
Municipal do Idoso. 

§ 6º O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos 
recursos deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser prorrogado por igual período. 
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§ 7º A chancela do projeto não deverá obrigar seu financiamento pelo Fundo 
Municipal do Idoso, caso não tenha sido captado valor suficiente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de maio de 2026. 

 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.  

 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 62.330/2025 (“ACFL”). 
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